
IAlllE1'E DO HEFEIO 
-

llJIX'!RETO l'lll 1213, DB 13 DB J1Jlll) DB 1982. 
• • 

Declara da utilidacle publica, area. de tel'l",! 

no coçl.aaumtar, destinada a içlazl.taçãc da 

11.ova Horta Jllmicill&l, e aá outras prov:Ldêii.

cias. 

LllJllD SPBBA, Prefeito do lllmic�pio da Assis, Estado 

de são Paulo, 110 uso da BUS atribuições lapis, a na confo:m.1-

dade do diapoato 11.os artigos 511, letra "i", do Decreto-Lei l!'ad:!_ 

ral nll 3.365, da 21 da Junho da 1941, na fo:rm. do artigo 57, le . -

tra "d", inciso I Seção III - do Decreto-Lei Com,plaaumtar 1111 9 

da 31 de Desembro de 1969 (Lei Orgânica doa llaDic:Ípios). 

D E C R E !I! .&.: 

.&.rtigo 111 - Pica daclaraaa da utilidade ll!Íblica, a fim da aer d!. 

aapropriada pela Prefeitura. llfanicill&l da .&.llaia, por-
• • 

v:La. amip.val ou 3udicial, a araa de terreno, abeim 

caracterimaa, a que se destina, a coçl.emantação da 
• 

• 

area da nova Horta Jlunicipal de .&.saia, a mber: 

"!l!em in:!cio 110 ponto l, situado na marga. esquerda -

do córrego do Batreito; aaí, segue em direção ao ma 

ta-barro 4a Bstraaa Cidacle-S:Ítioa, na ext811.8ão da 

130,00 m. até o ponto 21 aaí, volta aomça.nha.ndo a 

eatraaa, 110 sentido cidada, na a:tenaio da 180,00 m 

até o ponto 3i da�, v:Lra à esquerda e aep.e D& atea 

aão de 148,00 m. até o ponto 4, situado :na margem e.! 

querda do Córrego do Estreito, confrontando com. Joa! 

son Lea1 Lisboa; daÍ segua pela marga esquerda do -

Cérrago do Bstrt�to at� o pon�o l, onde teve in:!cio, 

com. a iFaa da 27.200,00 m2;terrao eate que cOll.Bta P•.E 

tencer a Joelson Leal Lisboa•. 

Parágrafo ltm.co - .&. área de terreno, a que se refere o presente a=:: 

tigo, ea� descrita 110 desenho 11.R 1.437, elaboa:!: 
da pelo Departamento da Obras e Serviços da Pre

--::;:::::=;......., feitura. llllmicipal, que fica fasendo parte inte -

grante daate Decreto. 
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.Artigo 21 - .A. deSQrOprtação de que trata o artigo li deste Decr.t 

to .; declara4a de riatureaa urgente para oa efeitos do 

artigo 15, do Decreto-Lei l!'ederal n• 3.365, de 21 de 

J1mhO de 1941, alterado pela Lei l!'ederal n• 2.786, de 

21 de Jlaio de 1956 • 

.Artigo 31 - .A.a deapeaaa com a moução deste Decreto correrão por 

.Artigo 51 

- , , 
conta de dotaçao prqprta orçamentãria., au;plementa4a !!. 

. , 
portunamente, se neceslllµ"io • 

• 

- Este Decreto entra.rã • vigor na da.ta de sua publica-

ção. 
.. - - . 

- Revogam-se as disposiçoes • oontrãrio • 

Prefeitura llmü.ci],lal. de J.asia, • 13 de �ulho de 1982. 

2/te .... 
Prefeito 

> 
> 

ioipa.l. 

Diretor do IJepartl de J.mn1n1stração 

Pu.blicado no Deiia.rtamento de Administração da. Pra.feitura, • 13 de 

JUlho de 1982. 

Diretor do Depa.rtR 


